
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-

2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  ao  Substitutivo  do  PL

2614/2024,  referente  ao  Objetivo  13,

Estratégia 13.13.

Dá-se a Estratégia 13.13, do objetivo 13 do Substitutivo ao Projeto de Lei, a seguinte
redação:

Estratégia 13.13 Estimular, em regime de colaboração e com articulação intersetorial,
políticas de empregabilidade para jovens, incluindo a oferta de orientação profissional,
o incentivo ao emprego, ao empreendedorismo, à economia solidária, e a formação
técnica e tecnológica alinhada às demandas contemporâneas da sociedade e do setor
produtivo, com foco na ampliação das oportunidades e no desenvolvimento de seus
projetos de vida.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251226482000



CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

O destaque isolado ao empreendedorismo restringe a visão de mundo do trabalho. A
emenda  propõe-se,  então,  a  abordá-lo  em  suas  múltiplas  dimensões:  emprego,
empreendedorismo, economia solidária, entre outros.

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2025

Pedro Uczai

Deputado Federal (PT/SC)
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251226482000


